
 

INDICAÇÃO No                , DE 2025 
(Do Senhor Albuquerque) 

   
 
 

        Sugere  ao  Ministério  da
Justiça e Segurança Pública (MJSP),
por  meio  da  Secretaria  Nacional  de
Segurança  Pública  (SENASP),  a
destinação  prioritária  de  recursos,
capacitação  técnica  e  apoio
institucional para a imediata e integral
implementação  do  Programa
"Município Mais Seguro" na capital do
Estado de Roraima, Boa Vista.

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça e da Segurança 
Pública, Ricardo Lewandowski. 

Dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  na
incumbência de suas atribuições,  adote medidas para a destinação
prioritária de recursos, capacitação técnica e apoio institucional para a
imediata  e  integral  implementação  do  Programa  "Município  Mais
Seguro" na capital do Estado de Roraima, Boa Vista.

O município de Boa Vista (RR), capital do estado, enfrenta
desafios  complexos  na  área  de  segurança  pública,  agravados  por
questões  de  crescimento  populacional  acelerado  e  sua  localização
estratégica  na  fronteira.  A  segurança  municipal,  notadamente  a
exercida pela Guarda Civil Municipal, é a primeira linha de defesa e a
força mais próxima do cidadão.

O Programa "Município Mais Seguro", instituído pelo MJSP,
visa o fortalecimento da segurança pública municipal e a valorização
das  Guardas  Municipais,  alinhando-se  aos  princípios  do  Sistema
Único de Segurança Pública (SUSP).

A presente indicação é fundamental para:
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 Aprimorar  a  Capacitação:  Proporcionar  treinamento
especializado  (incluindo  policiamento  comunitário  e
ações específicas como a Patrulha Maria da Penha)
aos efetivos da Guarda Civil Municipal de Boa Vista.

 Modernizar  o  Equipamento:  Garantir  o  aporte  de
recursos  federais  para  a  aquisição  de  viaturas,
equipamentos  de  proteção  individual  (coletes
balísticos)  e  de  menor  potencial  ofensivo,
assegurando melhores condições de trabalho e maior
eficácia na atuação.

 Reforçar  a  Integração:  Promover  a  integração
operacional  e  de  dados  da  segurança  pública
municipal  de  Boa  Vista  com  as  demais  forças
estaduais  e  federais  (Polícia  Federal,  Polícia
Rodoviária  Federal,  Polícia  Militar  e  Polícia  Civil),
conforme preconiza o SUSP.

 Ampliar  a  Prevenção:  Focar  na  atuação  municipal
como um eixo de prevenção primária e secundária da
violência,  buscando a redução dos índices criminais
na capital.

Portanto, a implementação robusta deste programa em Boa
Vista  é  uma  medida  urgente  e  estratégica  para  promover  uma
segurança  pública  mais  eficiente,  integrada  e  cidadã,  beneficiando
diretamente toda a população roraimense.

Sala das Sessões, em          de                  de 2025.

 

ALBUQUERQUE
Deputado Federal 
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REQUERIMENTO 
(Do Senhor Albuquerque) 

 
Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Ministério  da  Justiça  e  Segurança
Pública  (MJSP),  por  meio  da
Secretaria  Nacional  de  Segurança
Pública  (SENASP),  objetivando  a
destinação  prioritária  de  recursos,
capacitação  técnica  e  apoio
institucional para a imediata e integral
implementação,  bem  como,  o
fortalecimento  do  Programa
"Município Mais Seguro" na capital do
Estado de Roraima, Boa Vista. 

  
                Senhor Presidente,  

 

                Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência,  que seja
encaminhada Indicação ao Ministro da Justiça e Segurança Publica
objetivando a destinação prioritária de recursos, capacitação técnica e
apoio  institucional  para  a  imediata  e  integral  implementação,  bem
como,  o   fortalecimento  do  Programa "Município  Mais  Seguro"  na
capital do Estado de Roraima, Boa Vista.

Sala das Sessões,      em      de 2025. 

ALBUQUERQUE

Deputado Federal 
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